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Santo Antônio do
GOVERNO MUNIC
Mvendo um . , tempo. construindo uma

AoM. 2017 / 2020

IPA L

hisrória

DA: SECRETARIA MUNICIPEL OE VTEÇÃO OBRAS E SERVIÇOS PT]BLICOS
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORçAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

\-- Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo para

a aquisição de materiais para serem utilizados na fábrica de manilhas do município de sânto
Antônio do leste, que serão utilizadas nl implantaçâo do sistema tle drenagem urbana e/ou
superficial das vias, ruas e/ou alenidas do município, conlorme termo de reÍêrência em anexo.
solicitamos a Vossa Senhoria, através do Departamento de Contabilidade, inÍbrmação através de
Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentríLria(s) que ocorrerá(ao)
a(s) possíveis despesa(s) conespondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 08 de julho de 2019

Edcmtr Mcnegassi
SECRETARIO MUNICIPAL DE

vrA( Ào oBRAs r sERVtÇos puBLtcos
PORT^RIÀ N. 00520t 7 DE 0t/0t201 7

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 088/2OI 9



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOANTONIO D

CNPJ: 04.2 I 7.36210001 -90
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POIITAIIIA N". 005/2017.
DE: 0l DE.TANEIRO DE 2017.

MIGTJI.,I, JOSE BRUNETTA,
l)rel'cito I\4unicipal de Santo Antonio do
[-este. Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuiçôes legais.

R[,SOLVE;

Artigo lo - NOMlrlA o Sro. EDEMAR MENEGASSI,
para lesponder pelo cargo de SECRE'I'ARIO I)[: VIAÇAO. OBRAS E SERVIÇOS

\- pUgLtCOS desta PreÍ'eitura, confonre o Anexo Il da Lei Municipal n" 053/2001 de 28 de
dezembro 2001 e suas alterações.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tolne as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3" - Esta Poltaria entra em vigor na data de sua
publicaçrio.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

ITEGISTITA-SE
PUBLICA-SIi

CUMPITA-SE.

GAUt\ t_'t'[. Do Pttt._Irli]ITo
EM: DJ EIRO Dti 2017
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Reg istrada na secretaria de Administr' l']ublicada por aÍixaçào em
local de costume, conforme na I

li,\MoRtNI
SECIi.I À0 c I,L,q.NEJAMENTo

n - Fone (ó6) 3488-1080 - e-tnail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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3 de Janeiro de 20í7 . Jomâl Oícial Eletíônlco dos Municlpios do Estâdo de Malo Grosso ' ANO Xll I N' 2.638

Regrstrada na Secrelaíja de AdminigtÍaçào e Plânejamento e Publicada
por glixaçào em localde coslume, coníoÍme na legislaÇào em vigor

RONALOO MÂRTINS DE AMORIM

SECRETARIO OE ADMINISÍFÁÇÃO E PLANEJAMENTO

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARIA No.005/2017.

DE: 01 oE JANÉ|RO OE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, PíeÍeito Municipal de Saoto Antonio do Le3-

te. Estado do Malo G.osso. no u§o do suas alíibuiÉe§ legais.

RESOLVE;

Aíigo 10 . NOMEIA o Sf. EOEIIAR TIEiIECASSI pa.â respondeÍ pelo

cârgo de SEoRETÂR|O DE VIAçÂO. OBRÁS E SERV|ÇOS PÚEL|COS

desta PíeÍeiturâ, confoíme o Anero ll dE Lei Municjpal n'053f2001 de 28

de dezembro 2001 e guas alleraÉes.

Artigo 20 . Determinar a Secíetâria Municipal de Administraçâo e Planei6-

mento que tome as píovidêocias necassáÍias p8ía a execúÉo desla por-

laíia.

-.llíigo 3'- Eslâ Portana entra em vi§oí nâ dÊla de sua publicaçào

Oigo a'. neuogam - se as d,soosrcões em contíáÍro.

REGISTRÁ.SE

\-, pugl-rclse

CUMPPÁ§8.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 01 DE JANEIRO 0É 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

RegistÍada na secíelaÍia de Adminislração e Plangiamento e Publicada
por afixaçào em localde @slume. conforme nÊ legislâç5o em vigor

RONALOO MARTINS OÊ AMORIM

sEcRÉTÁRlo oE aDMrNrsrRÂçÂo E pLANEJAMENTo

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARIA N..030/2017

DE:02 0E JANEIRO DE 20'17

CONCEDE FÉRlAS REMUNERADAS A (O) SERVIOOR (A) ELENITA VI.

o,,AL OE ALMEIOA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

IGUEL JOSE BRUNETTA, Prefeito Municipatde Santo Aitónio do Les-

c1 aíomunrcipal.oíg/mUamm . www.ámm.oíg.br 255 Assinado Oigitalmeôre

RU0
MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFÉITO IlIUNICIPAL

RegistÍade na S€cÍetaria de AdminislrâÉo e Plânejâmento e Publicâda
por aíiraÉo em local de clstuín€. @nfoíme nâ legislaÉo em vigoí.

RONALDO MARÍINS DE AMORIM

SECRETÁRO DE ADMINISTRAçÃO E PLANEJAMENTO

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE SANÍO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA No. 043/2017

DEr 02 DE JANEIRO OE 20í7

coNcE0É FÊRrAs RÉr\,TUNERADAS A (O) SERVTOOR (A) ALESSAN-
ORA LEONIA OIOGO LIRÂ OESTA PREFÊITURA MUNICIPAL,

MIGUEL JOSE BRUNETTA. PÍefeilo Milnicipal de Santo Anlônio c,o Les-
le, Eslado de Mato Grosso. no uso de suas âlnbuiçÔes legaas.

RESOLVE;

AÍt 'lc . Conceder íêrias I (o) servidor (a) ALESSANORA LEONIA OIO-

GO LIRA, om 02i01/2017 a 31/01/2017, com pe.lodo aquisitivo de 14/02/

2014 a 1310212015, com íeloíno as suas ativjdades em 0l de íevereiro de
2017.

Parâgraío Único - O (A) servidor (a) acjma citado (a) Íeceberá o ac,rcional

de Íerias previslo em Lei

Art 2o. OeterminaÍ âos óagàos compelentes que tome a§ pÍovidênoas
necessánas para a execuÇáo clêstê portariâ.

Art 3o. Esla Po(aÍia enlía em vsoí na dala cle sua publcâÉ0. íevogando
as disposiçóes em contíário.

REGISTRA.SE

PUBLICA§E

CUMPRA§Ê.

GABINEÍE OO PREFEITO

EM: 02 OE JANEIRO DE 20í7

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEIÍO MUNICIPAL

Registrade na SecÍetaía de AdministraÉo ê Plaôejamenlo e publicadâ
poí afxaçáo em locâlde clstume, conÍorme na lêgislaçáo em vigor.

RONALOO MARTINS OE AMORIM

SECREÍARtO OE AOMINISTR,AÇÃO E PLANEJAMENTO

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO OO LESTE
PORÍAR|A N..029/2017

0E:02 0E JANEIRO OE 20'17

CONCÉDE FÉRIAS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (A) VALOUIRIA
RÂMOS SOARES DESTA PREÉEIIUR,A MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, PreÍeiro Muniopal de Santo Anronro do Les-
te. Eslado de Mato GÍosso, no uso de suas at ibuiçóes tegars.

RESOLVE;

Art 1'. Concrd€r íé.ias a (o) servidor (a) VALOUÍRtA RAMOS SOARES,
em 0A0112017 z3111112017. Com periodo âqursrt'vo de j5/Oz/2O15 a t4l
02/2016, com retorno as suas atividades em 01 de Íevereiro de 2017

Paragíàío Ünico - O (A) servidoí (a) aqma citado (a) receberá o adroonal
de íéíiâs previslo em Lei.

AÊ 20. Oeterminar aos ôrgáqs competenles que lome as provadêncras

necessáriâs paía a exeqJção desta poíaíia.

Art 3c- Este Poítaria enlra em vigoí nê dala de sua publicação. revogândo
as disposrçÕes em clntrâío.

REGISTRÁ.SE

te, Estado de Malo Grosso. no uso de §uas âtíibuiçôes legsis.

, TESOLVE:

ArL lo - Conceder Íéíias a (o) s6rvidoÍ (a) ELENITA VIOAL DE ALMEIOA,
em 0210'112017 a31t01120't7. clm pertodo quisitivo de 171032015 â 10/
03i/2016. clm retoíno a§ §uas atividac,* êm 01 de íeveÍeiío de 201?.

Parágrafo Únlco-O (A) sgrvidoí (9) Ecima crtado (a) íecêbêrá o adicionsl
oe Íérias previsto em Lei.

ArL 2o - Oel€rmrnaí aos órgâo§ Comp€tentes que tome as providênciâs
necessârias pâíE a execuÉo desta poíâíia.

Ar! 3"- Esta Portaria entra em vigor na dala de sua publcâÉo. revogândg
as disposiÉes em conlrário.

REGISÍRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA-SE.

GABINETE OO PREFEITO

EM:02 OE JANEIRO DE 2017



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

P.M.S.A.L
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Rua Primavera, 959 - Jardim Bem Vrver

O4217§21ffi1 -* Exêrcicio:

Emissáo

20r 9

12107m19

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 572
Orgão :02 PODER E(ECUI-IVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
Dotação : 15.452. 50 1 1.2173.00003.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos : O.I.OQO

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 2.263,02

o
Qorges
MT Ou76 lifiosc

Atenciosamente,

Coo

CPF: 378.256.461-20

dadó

Page 1
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 088/2OI 9

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
AO EX\TO, SR, MIGUEL JOSE BRUNETTA_ PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Santo Antônio, do Leste - MT,08 de julho de 2019

Edcmar Menegassi
SECRETARIO MTJNICIPAI DI.

vtAçÀo oBRAS E sERvtÇos puBLrCôs
PORTARIA N" 0052017 DE 0t/01/20t7

Solicitamos autorizaçào de Vossa Excelência. para que o Departamento Responsável promova o
procedinrento administrativo para a aquisição dc nra(crinis pâra scrcm utiliz:rdor na fáhrica dc
rnanilhas th município dc snnto Antônio do leste. que serão utilizadas na implantação do sislema
de drenagem urbana e/ou superficial das vias, ruas e/ou avenidas do município. conforme termo de
referência em anexo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/000í-90

Page 'i

Solicitação de Materiais / Serviços
R€qLisição Responsável

0181í/19 EDMAR MENEGASSI
Descriçáo

AQUISIçÃo DE MATERIAL

Data

08t07t2019

Poder

urgao

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

COORDENADORIA DE SERVICOS PUBLICOS
19 COORDENADORIA DE SERVICOS PUBLICOS

Observeção
REFERENTE A AoursrÇÁo DE MATERTATS PARA SEREM uILtzADos NA EsrEtRA DA FABRToA DE MANILHA oo MuNrcipro DE sANTo
ANTONIO DO LESTE

tem Cód. Produto Descrição do Produto

. Dêscriçáo Detalhada do Produto
Unidade Otde Stde Rec. C. Custc Centro de Custo

Observaçáo

1 001.030.707 CATALTSADOR UNID 0 19 COORDENADORIÀ DE SER\/I

2 OO1,O3O,7O8 CARREIA TRANSPORTADORA 4 LONAS 16, .I/8 MTS
x '116

10 0 19 COORDENADORIA DE SERV]

3 001.030 709 coLA ctMENTo 1 L UNID C 19 COORDENADORIA DE SERVI

EDMAR MENEGASSI
Solicitante

\ -.i,.



Santo Antônio do
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Vivendo um
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tempo, construindo uma história

ADM. 2017 /2020

TERMO DE REFERENCIA

I. DO OBJETO:

I.l aquisição dc materiais pàra scront utilizados na líthrica dr nt:tnilhas tftr municípirl tlt sitnlrr

Antônio do leste, quc scrão utilizadas n:r impl:rntaçiio do sistenra dc drcnagent urhana c/ou

superÍicial das vias, ruas e/ou ar enidas do município.

2. DAJUSTIFICATIVA:

2.1 Aquisição de materiais para a fábrica de manilha, visa atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Viaçâo. Obras e Serviço Públicos do Município de Santo Antônio do Leste.

2.2 Os materiais requisitados no presente termo de referência, serão aplicados na lábrica de manilhas.

uma vez que estes são de suma importância para a fábrica, se fazendo assim necessária a aquisição
deles.

3. ESPECTFTCAÇÔrS tÉCNrC.rS:

ITETI DESCRIÇAO
I 373097 -2 Catalisador I

2 130049-0 Correia Transportadora 4 lonas 16" l/8x l/6 l0 nr

J Cola Cimento I L I

Tt)

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

7.1 - As despesas com as aquisições ora requeridas. correrão à conta do Exercício vigente ao ano
correnlc da prestaçâo do serviço, e por fontes de recursos próprios, contbrme abaixo. devendo o
restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente consignados para esse fim.

Dotaçâo:

U nidade 09 Secretaria Mun. Viação, Obras e Serviços Públicos

Funcional programática 15.452.501l_2r73

Ficha 572

Despesa/íonte 3.3.90.r0

Manutenção da Fábrica de Manilhas

Material de Consunto

Santo Antônio do Leste. MT - 08 i ulho de 201 9

Edemar Menegassi
Secretario de viação, Obras e Serviços Públicos

Ponaria 005i2017 de 0l de janeiro de 2017

COD. TCE

168396-9


